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RESOLVE lotar na Seção de Auditoria Institucional - SAUDI, o servidor ANTONIO CLODOALDO

PINHEIRO BASTOS MARTINS, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do

Quadro Permanente deste Tribunal, anteriormente lotado na Seção de Aposentadorias e Pensões -

SEAPE.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza, 17 de abril de 2023.

Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto

Presidente

PORTARIA TRE/CE N.º 379/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições

regimentais, CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, caput e inciso I, da Resolução CNJ n.º 351,

de 28 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no SEI nº 2023.0.000001386-0,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e do Assédio Sexual

no âmbito do Primeiro Grau de Jurisdição da Justiça Eleitoral do Ceará, composta pelos seguintes

membros efetivos:

a) Dra. Maria Valdenisa de Sousa Bernardo - Presidente;

b) Carlos Antônio Furtado Bentemiller Júnior;

c) Tereza Helena Ferreira Parente;

d) Jenny de Sousa Silva;

e) Kadja Marques Rodrigues Santiago;

f) Ana Gleice Rodrigues Lima Bandeira - Terceirizada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, 20 de abril de 2023.

DESEMBARGADOR INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO

PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ATOS DIVERSOS

ADITIVO

Espécie: 13º Termo Aditivo ao Contrato N.º 69/2022 celebrado com a pessoa física FAZ

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 10.533.966/0001-48.

Objeto: acrescer ao Contrato 2 (dois) postos de auxiliares técnicos, a partir de 15/05/2023,

correspondente, na atual vigência contratual, ao valor de R$ 20.062,81 (vinte mil sessenta e dois

reais e oitenta e um centavos), equivalente a, aproximadamente, 0,50% do valor do contrato

atualizado. .Fundamento: 65, I, 'b" e §1º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e na autorização

superior constante do Processo SEI nº2023.0.000006598-3. As ina, pelo TRE, Hugo Pereira Filho,s

Diretor-Geral. DATA: 19/04/2023

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETOR-GERAL

ADITIVO

14º Termo Aditivo ao Contrato N.º 69/2022 celebrado com a pessoa física FAZ

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 10.533.966/0001-48.


